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HABEAS CORPUS N.o 1.346 - CE. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Paciente - Silvio da Rocha Mota 
Impetrantes - Olavo Oliveira e Raimundo Evaldo Ponte 

Acórdão 

Habeas corpus. Concurso de Jurisdição. Com
petência. Denúncia. Corpo de delito. 

No concurso de jurisdições da mesma categoria, 
em caso de conexão, prepondera a do lugar da in
fração punível com pena mais grave. 

Não é inepta a denúncia que encerra a narra
tiva suficiente dos fatos e suas circunstâncias, de 
conformidade com o inquérito policial-militar que a 
instrui. Não há falar em total falta de prova ma
terial dos crimes, se as apreensões de mercadorias 
em poder de outros réus, referidas na denúncia, de
monstram a existência dos delitos, dos quais o pa
ciente foi, de fato, um dos participantes, e se o Juiz 
esclarece, em suas informações que, quanto ao pa
ciente, particularmente, a prova haveria sido suprida. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus 
n.o 1.346, do Estado do Ceará, em 
que são partes as acima indica
das: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, por 
unanimidade, em negar a ordem, 
na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que fi
cam integrando o presente. Custas 
de lei. 

Brasília, 16 de agôsto de 1965. 
-Godoy Ilha, Presidente; Márcio 
Ribeiro, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
O paciente, denunciado pelo Dr. 
Promotor Público de Fortaleza, 
incurso nos arts. 171, 288, 333 e 
334, combinados com os arts. 25 
e 51, do Código Penal, teve a sua 
prisão preventiva decretada no 
Juízo da 7.a Vara Criminal, con-

forme despacho reproduzido às 
fls. 51 usque 55 dêstes autos. 

Por meio do habeas corpus, 
pretendem seus advogados não só 
revogar êsse ato, como excluir o 
paciente do processo, em que se 
apurou grave e extensa ação deli
tuosa de descaminho de café e 
contrabando de mercadorias es
trangeiras, através de portos clan
destinos de praia cearense, come
tida por 59 réus, em contínua 
atividade, de 1960 a março de 
1964, afastando os tropeços por 
meio de estelionato e da corrupção 
de autoridades e funcionários. 

Sustentam: 

I - a nuliade do processo, 
por incompetência do juízo crimi
nal de Fortaleza, em cuja jurisdi
ção não teria ocorrido o crime 
conexo mais grave, que é o de 
corrupção ativa (Código de Pro-
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cesso Penal, art. 78, n. o lI, 
letra a). 

II - inépcia da denúncia por
que, quanto ao paciente, não con
tém qualquer palavra sôbre os 
irrogados crimes de estelionato e 
quadrilha ou bando, nem precisa 
os fatos e as circustâncias dos 
outros dois crimes - corrupção 
ativa e contrabando ou desca
minho. 

IH - falta de corpo de delito, 
no caso indispensável, pois os 
crimes de estelionato, quadrilha ou 
bando, corrupção ativa e contra
bando ou descaminho, deixam 
vestígios. 

Argumenta: "inexiste, no pro
cesso, qualquer auto ou têrmo de 
apreensão de mercadoria em que 
se figure como detentor o indicia
do Silvio da Rocha Mota." E a 
prova material do crime não foi 
suprida. Além dos três co-réus, 
somente uma testemunha faz re
ferência ao paciente, mas para 
relatar fato estranho à denúncia: 
"o delegado civil de Aracati, o 
Subdelegado de Fortim, o sol
dado aí destacado recebiam pro
pinas pelos embarques de café no 
pôrto de Aracati, cujo pagamento 
era feito em Fortaleza por Silvio 
da Rocha Mota em dinheiro, e 
Rubens de tal, em cheques." ítsse 
testemunho isolado não pode ser 
erigido em prova da existência 
dos crimes. Por outro lado, im
possível relegar essa prova para 
o sumário, tanto mais que, no 
caso, a denúncia não arrolou tes
temunhas ... 

Dessas faltas os impetrantes 
deduzem a ausência de justa 

causa para o processo e a ilegiti
midade da prisão preventiva do 
paciente. 

Acrescentam, quanto a esta, 
que ela não contém a fundamen
tação exigida pelo art. 315 do 
Código de Processo, que deve ser 
baseada nos fatos, não em simples 
"divagações de conteúdo sócio
-político", endereçados aos "cabe
ças do comércio ilícito", aos "che
fes de bando", em cujo número 
não se inclui o paciente." 

Não foi, aliás, a vexatória e 
excepcional medida promovida 
nem pelo encarregado do IPM, 
nem pelo Dr. Promotor de Jus
tiça. 

Daí porque - como disse -
os impetrantes estejam certos de 
revogá-la, embora pretendam tam
bém livrar o paciente do processo. 

O pedido veio instruído com 
certidões do processo principal, 
inclusive a longa denúncia ofere
cida, e o despacho de prisão pre
ventiva. 

Por via telegráfica o Juiz pres
tou as informações. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Incompetência do Juiz: 

Mesmo que a competência ju
risdicional, no caso, tivesse sido 
determinada pela regra de que, 
no concurso de jurisdições da 
mesma categoria, prepondera a do 
lugar da infração punível com 
pena mais grave, seria duvidoso 
ter como competente outro Juiz 
que não o da Comarca de For
taleza. 
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Segundo a denúncia, não foi só 
em território maranhense ou no 
de Aracati e Camocim, no Ceará, 
que ocorreu a prática do crime 
de corrupção, a que é cominada 
pena mais grave, mas também em 
Fortaleza, na jurisdição do Juiz 
que recebeu a denúncia. 

Às fls. 39 dêstes autos, esta faz 
referência à corrupção por meio 
de um cheque emitido contra 
banco sediado em Fortaleza e cer
tamente praticado nessa capital. 

E bastava a ocorrência de um 
delito, dos de maior pena, em 
Fortaleza, para fixar a competên
cia do Juízo da Capital do Estado 
para todos os outros crimes co
nexos. 

Inépcia da Denúncia: 

Quando não se referisse na sua 
narrativa, aos crimes de estelio
nato e quadrilha ou bando, não 
seria totalmente nula ou inepta a 
peça inicial. 

Em realidade, porém, dadas as 
circunstâncias da ação delituosa, 
no caso, não é possível afastar 
desde logo, quanto a qualquer dos 
denunciados, a imputação de que 
se associaram todos para a prá
tica dos crimes nela mencionados. 

Quanto aos demais crimes, a 
denúncia contém a narrativa sufi
ciente dos fatos e suas circunstân
cias, de conformidade com o IPM 
que a institui. 

Ausência de corpo de delito: 

A falta mais grave argüida 
pelos impetrantes seria a de total 
falta de prova material dos cri
mes; mas também quanto a ela 

cumpre não esquecer que as apre
ensões de mercadorias em poder 
de outros réus, referidas na de
núncia, demonstram a existência 
dos delitos, dos quais o paciente 
foi, de fato, um dos participantes. 

Demais mencionou o Juiz, em 
sua informação que, especifica
mente, quanto ao paciente, a pro
va teria sido suprida. 

Incorrem, pois, as alegadas nu
lidades ou faltas que tornariam 
ilegítimo o procedimento criminal 
instaurado contra o paciente. 

O despacho de prisão preventi
va reporta-se ao inquérito, para 
ter como certa a existência dos 
crimes e suficientemente provada 
a autoria atribuída aos denuncia
dos, inclusive o paciente. 

Foi somente quanto à necessi
dade de decretação da medida que 
o Juiz se apoiou em argumentos 
menos objetivos, mas em realida
de pertinente, por interessarem 
à ordem pública e ao bom anda
mento do processo. 

Nada há, pois, a increpar tam
bém quanto a concessão dessa 
medida de segurança. 

Assim entendendo: denego a 
ordem de habeas corpus. 

Voto 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Sr. Presidente, estou 
com o Sr. Min. Relator. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Preliminarmente 
o Tribunal converteu o julgamen
to em diligência para se solicitar 
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ao Dr. Juiz informações sôbre a 
data da execução da prisão pre
ventiva e os motivos da demora 
do processo. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Hugo Auler, Cunha 
Mello, Oscar Saraiva, Armando 
Rollemberg e Antônio Neder vo
taram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. O Sr. Min. Hugo Auler 
encontra-se em substituição ao 
Sr. Min. Henrique d'Ávila. Não 
compareceram os Srs. Mins. 
Cunha Vasconcellos por se achar 
em férias e Amarílio Benjamin 
por encontrar-se licenciado. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

Voto 

O Sr. Min. Hugo Auler: -
Sr. Presidente. O meu voto 
é no sentido de denegar a presen
te ordem de habeas corpus, ado
tando como razões de decidir os 
fundamentos do voto do Sr. Min. 
Relator. 

Todavia, faço questão de ressal
var a tese que venho sustentando 
em reiterados pronunciamentos 
acêrca da exegese da norma con
tida na letra a, do inciso lI, do 
art. 78, do Código de Processo 
Penal. 

Com efeito, tenho para mim 
que o legislador, ao determinar 
as formas de solução para o con
curso de jurisdições, em caso de 
conexão, quando afirmou que 
"prevalecerá a do lugar da infra
ção à qual fôr cominada a pena 
mais grave", na letra a do inciso 
II do art. 78 do Código de Pro
cesso Penal, não quis referir-se à 
pena de maior duração mas às 

penas de prisão simples, detenção 
e reclusão. Essa conclusão se im
põe porque não se pode confundir 
a gravidade da pena com a quan
tidade da pena. A gravidade da 
pena diz respeito à natureza da 
sanção penal que obedece a três 
graus: reclusão, detenção e prisão 
simples. A quantidade da pena 
diz respeito aos limites mínimo 
e máximo do tempo de duração 
da privação da liberdade indivi
dual. Como bem o diz Paul Logoz, 
a pena de reclusão se reveste de 
maior rigor e, portanto, é comi
nada para os crimes de gravidade 
maior; a pena de detenção se 
reveste de menor rigor e, conse
qüentemente, é cominada para os 
crimes de gravidade menor. E foi 
por essa razão que já tive opor
tunidade de afirmar em uma obra 
sôbre matéria penal, de que sou 
autor, que a natureza da pena 
constitui, geralmente, presunção 
legal de menor ou maior gravida
de do delito, da mesma forma 
por que a quantidade maior ou 
menor da sanção penal constitui 
presunção de maior ou menor ca
pacidade de delinqüir do agente. 
A natureza da pena tem um fun
damento ético-social em que se 
assenta a punibilidade da viola
ção da lei penal; a quantidade da 
pena é fixada em consideração à 
personalidade do agente, ou seja, 
à sua periculosidade criminal, à 
intensidade do dolo ou grau de 
culpa, aos motivos, às circunstân
cias e conseqüências do crime, em 
face do princípio da individuali
zação da pena, consagrado no 
art. 42 do Código Penal, como, 
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aliás, ensina o magistério dos mais 
doutos penalistas como Saleilles, 
Remo Pannain, Maggiore, Hafter, 
Thormann-Von Overbeck, Jime
nez de Asua, Nélson Hungria e 
outros mais, que fazem depender 
a mensuração da pena a ser apli
cada de tôdas aquelas circunstân
cias, motivos e efeitos do crime 
e da capacidade de delinqüir do 
autor do ilícito penal. 

Dessarte, é bem de ver que o 
legislador não poderia de modo 
algum resolver o concurso de ju
risdições, determinando a com
petência pelo local da prática do 
crime para o qual é cominada in 
abstracto a pena maior, mas pelo 
local do crime para o qual é co
minada a pena mais grave, cujos 
graus são os de prisão simples, 
detenção e reclusão. 

Na hipótese dos autos, tive 
oportunidade de verificar que para 
todos os crimes que são objeto 
do libelo a pena cominada é de 
gravidade igual, como seja a de 
reclusão, pouco importando que 
para uns a quantidade da pena 
cominada abstratamente seja 
maior e para outros seja menor. 

Por essa razão logo se está a 
ver que, em virtude desta igual
dade de gravidade das penas, 
porque tôdas elas sejam de re
clusão, é óbvio que terá de pre
valecer a competência do doutor 
Juiz de Direito da Comarca da 
Capital do Estado do Ceará, ou 
seja, do lugar em que ocorreu 
maior número de infrações, desde 
que as penas são de gravidade 
igual. 

Voto 

O Sr. Min. Antônio Neder: -
Estou de acôrdo com o eminente 
Sr. Min. Relator. Nego a ordem. 

Explicação de voto 

O Sr. Min. Hugo Auler: 
Sr. Presidente. Com a devida 
vênia faço questão de deixar con
signada a ressalva contida no voto 
que acabo de proferir na assen
tada dêste julgamento. Em ver
dade, havendo denegado a ordem 
de habeas corpus pelos fundamen
tos aduzidos pelo Sr. Min. Relator, 
eu estava na obrigação de ressal
var a tese que venho sustentando 
nesta Alta Côrte de Justiça Fe
deral para que não possam dizer 
que em uma determinada hipótese 
eu teria porventura modificado 
minha opinião. A segurança da 
justiça está na uniformidade e na 
in discriminação com que os Juízes 
defendem determinadas teses ao 
decidir sôbre casos concretos sub
sumidos ao seu julgamento. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Prosseguindo-se 
no julgamento, negou-se a ordem 
unânimemente. Os Srs. Mins. 
Hugo Auler, Cunha Mello, Ama
rílio Benjamin e Antônio Neder 
votaram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não tomou parte no jul
gamento o Sr. Mio. Armando Rol
lemberg. O Sr. Min. Hugo Auler 
encontra-se em substituição ao Sr. 
Min. Henrique d'Ávila. Não com
pareceram por motivo justificado 
os Srs. Mins. Cunha Vasconcellos 
e Oscar Saraiva. Presidiu o jul
gamento o Sr. Mio. Godoy Ilha. 
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HABEAS CORPUS N. o 1.351 - CE. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Antônio Neder 
Paciente - Zacarias Maia de Almeida Neves 
Impetrantes - Olavo Oliveira e outro 

Acórdão 

Habeas corpus. Código de Processo Penal, 
art. 71. Em se tratando de crime continuado, prati
cado em território de duas ou mais jurisdições, a 
competência firmar-se-á pela prevenção. 

Código de Processo Penal, art. 83. Concorrendo 
dois ou mais Juízes igualmente competentes, a 
competência tocará ao que se antecedeu aos outros 
na prática de algum ato do processo ou de medida 
a êste, relativa, ainda que anterior ao oferecimento 
da denúncia ou queixa. 

Código de Processo Penal, art. 41. Denúncia 
inepta. Ausência de justa causa para a acusação. Em 
se tratando de crime continuado, cometido por mui
tos agentes, em lugares distantes, cada uma de cujas 
ações executadas em dias diferentes, difícil se torna 
precisar, com exatidão, qual o dia e o lugar em 
que os agentes praticaram cada uma dessas ações, 
e a imprecisão no mencionar essas circunstâncias 
não é suficientemente idônea para caracterizar a 
inépcia da denúncia ou a ausência de justa causa 
para a acusação. 

Código de Processo Penal, arts. 158 e 564, II!, 
b. Necessidade de exame de corpo de delito nos 
crimes que deixam vestígios, sob pena de nulidade. 
Crimes de quadrilha (C.P., art. 288) e contrabando 
(C.P., art. 334) não deixam vestígios a serem pro.
vados por exame de corpo de delito. Até mesmo a 
busca e apreeensão da mercadoria contrabandeada 
não é diligência necessária à configuração do con
trabando, embora prevista em lei alfandegária, donde 
não ocorrer nulidade por falta do referido exame ou 
dessa diligência. 

Código de Processo Penal, art. 311. Prisão pre
ventiva. Prova da existência do crime e indícios su
ficientes de autoria. A inexistência dessa prova e 
dêsses indícios para consubstanciar a ilegalidade da 
prisão deve ser demonstrada de maneira conveniente, 
e não simplesmente alegada. 

Negada a medida. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus 
n.o 1.351, do Estado do Ceará, 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
Sessão Plena, por unanimidade, 
em denegar a ordem, na forma 
do relatório e votos constantes 
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das notas taquigráficas preceden
tes, que ficam integrando esta 
decisão. Custas de lei. 

Brasília, 16 de agôsto de 1965. 
- Godoy Ilha, Presidente; An
tônio N eder, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Antônio Neder: -
O Professor Olavo de Oliveira e 
o Dr. Raimundo Evaldo Ponte 
requerem ordem de habeas corpus 
ao Tribunal Federal de Recursos 
em favor de Zacarias Maia de Al
meida Neves. 

Esclarecem que o paciente res
ponde a processo de ação penal 
pública no Juízo da 7.a Vara Cri
minal da Comarca de Fortaleza, 
Ceará, acusado que é de ser autor 
dos crimes de quadrilha (CP., 
art. 288) e contrabando (C.P., 
art. 334), e que se acha ameaçado 
de sofrer prisão preventiva, já 
decretada pelo MM. Dr. Juiz de 
Direito da mencionada Vara, mas 
alegam que é nulo o processo: 
a) por incompetência do Juízo; 
b) por inépcia da denúncia; 
c) por falta de corpo de delito; 
d) por falta de justa causa para 
a acusação; e) por ilegalidade da 
prisão preventiva. 

Quanto à incompetência do 
Juízo, alegam o seguinte: "O pro
cesso compreende 60 pessoas, 
versando sôbre 133 crimes, sendo 
22 de estelionato, com pena de 
um a cinco anos de reclusão (Cód. 
Penal, art. 171); 47 de bando ou 
quadrilha, com pena de um a 
três anos de reclusão (Cód. Penal, 
art. 288); 12 de corrupção ativa, 
com pena de um a oito anos de 
reclusão (Cód. Penal, art. 333); 
51 de contrabando ou descaminho, 

com pena de um a quatro anos 
de reclusão (Cód. Penal, art. 334) 
e um de facilitação funcional de 
contrabando ou descaminho, com 
pena de um a cinco anos de 
reclusão (Cód. Penal, art. 318). 

Pela denúncia, é competente o 
fôro desta Comarca de Fortaleza, 
"pela conexão ou continência, es
tabelecida nos arts. 76 e 77 do 
Código de Processo Penal. 

Em vista da conexão ou con
tinência proclamada pela denún
cia, o fôro competente para o 
processo é o "do lugar da infração, 
à qual fôr cominada a pena mais 
grave" (Código de Processo 
Penal, art. 78, n.o H, letra a). 

No caso, os de S. Luís e Curo
rupu, no Maranhão, e Aracati e 
Camocim, no Ceará, onde teriam 
sido praticados os crimes de cor
rupção ativa, de maior pena, pelos 
réus Francisco Aniceto Rocha, 
Rubens Sales de Araújo, Sílvio da 
Rocha Mota, José Napoleão Soa
res e Silva e Francisco de Assis 
Nóbrega Machado. Dêles 
igualmente competentes - o pri
meiro que conhecer da acusação, 
por via legal, será, também, o 
competente para o procedimento, 
por prevenção, e não o de For
taleza, como, por equívoco, pre
tendeu a denúncia, por lhe faltar 
a igualdade de competência dos 
Juízes dos citados lugares. 

Incompetente, como é, o Juízo 
de Fortaleza para receber a de
núncia, nulo é o processo decor
rente do aludido ato (Cód. Proc. 
Penal, art. 564, n.o I). 

Dar-se-á habeas corpus "quando 
quem ordenar a coação não tiver 
competência para fazê-lo" (Cód. 
Proc. Penal, art. 648, n.o IH). 
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Quanto à inépcia da denúncia, 
argumentam nestes têrmos: "O 
paciente está processado pelos 
delitos de quadrilha ou bando e 
contrabando ou descaminho. 

Eis os têrmos da denúncia: 
" . .. de Zacarias Maia de Almei
da Neves, brasileiro, desquitado, 
filho de Antônio Neves e Amália 
de Castro Maia, residente na rua 
Benjamin, 800, em Belém, no 
Estado do Pará, da maneira abai
xo exposta. O denunciado Zacarias 
de Almeida Neves é um outro 
componente do grupo capitaneado 
por Francisco Aniceto Rocha, e 
suas atividades delituosas compre
endiam o contrôle de vasta rêde 
de contrabando e descaminho nos 
Estados do Pará, Maranhão e 
Ceará. Neste Estado, as ações de 
contrabando e descaminho do 
denunciado Zacarias Maia de 
Almeida Neves pontificavam nos 
portos clandestinos de Cheval, 
Camocim e Aracati. Em seu po
der, na Fazenda Medeiros, situada 
no município de Beberibe, foram 
apreendidas 174 sacas de café. O 
denunciado Zacarias Maia de 
Almeida Neves era proprietário 
de várias embarcações, dentre 
elas os iates de nomes "Neves I", 
"Neves 11", "Netuno" e "Apolo", 
todos utilizados na prática de des
caminho de café. Autoridades da 
Capitania dos Portos do Estado 
da Bahia, apreenderam o iate 
"Neves", pertencente ao denun
ciado Zacarias Maia de Almeida 
Neves, cujo motor era produto de 
um contrabando. 

Ao oferecer a denúncia contra 
Zacarias Maia de Almeida Neves, 
esta Promotoria Pública lembra 
que dentre os documentos apre
endidos na bôlsa de Francisco 

Aniceto Rocha, constavam ano
tações sôbre a remessa de 600 
sacas de café, pertencentes ao 
denunciado, tôdas assinaladas com 
a marca "ZN", as quais foram 
transportadas em cinco caminhões 
de propriedade de José Geny 
Gouveia. Ressalta-se, ainda, que 
as referidas anotações eram ende
reçadas a Luiz e assinadas por 
Rubens. 

Cabogramas endereçados a 
Zaires, residente em Paramaribo, 
mostram que o denunciado tra
tava de assuntos ligados às suas 
atividades delituosas. 

Para a compra de café desti
nado ao descaminho, Zacarias 
Maia de Almeida Neves recorria 
aos serviços de corretagem de 
Sílvio da Rocha Mota, cuja co
operação estendia-se aos embar
ques ilícitos. Z~arias Maia de 
Almeida Neves teve apreendidas 
na fazenda de propriedade de 
Amanajás Passos de Araújo, 350 
sacas de café, tôdas assinaladas 
com a marca "ZN". 

I - No texto consubstanciador 
dos fatos delituosos, não há uma 
única palavra sôbre o irrogado 
crime de quadrilha ou bando! 

Como sujeitar-se o paciente a 
responder por um indiciamento 
desconhecido? 

No mais, a denúncia não pre
cisa os fatos concretos constitu
tivos dos crimes de contrabando 
ou descaminho. 

Não projeta as condições ma
teriais da sua tipicidade. Não 
conta como se verificaram. Não 
indica os seus partícipes. Não 
fixa as datas do seu cometimento 
nem declara os lugares da sua 
realização. Impede, assim, tôda e 
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qualquer defesa, mormente um 
alibi, contrariando o cânon da ple
nitude de defesa, assegurado pelo 
art. 141, § 25, da Constituição 
Federal". 

No tocante à ausência de corpo 
de delito, alegam o que vai a 
seguir transcrito: I) Os crimes de 
quadrilha ou bando e contrabando 
ou descaminho deixam vestígios; 
para a prova da sua existência é 
indispensável o exame de corpo 
de delito direto ou indireto (Cód. 
Proc. Penal, art. 158). Direto, na 
forma dos arts. 159 e 160, do 
Código de Processo Penal. Indi
reto, por haverem desaparecido 
os vestígios, pela prova testemu
nhal sôbre a realização do crime 
(Cód. Proc. Penal, art. 167). 

lI) A denúncia assenta nos 
documentos de fls. 266, 738, 246, 
905 a 913 (Docs. n.OS 1, fls. 4 e 
5, e 3). 

Ditos documentos são os depoi
mentos de João Eduardo Lima, 
Washington Correia Picanço, José 
Rangel Zaranza, J osafá Ramos 
Alves, Amanajás Passos de Araújo, 
acareação entre Amanajás Passos 
Araújo e José Hindemburg Sabi
no Aguiar, Zacarias Maia de Al
meida Neves, relatório assinado 
por Antônio Marreta de Oliveira, 
cópias fotostáticas de cabogramas. 

Nos docs. referidos na denún
cia sob n.OS 4, 6 e 9, como básicos 
da mesma, não consta qualquer 
referência a Zacarias de Almeida 
Neves. 

Não há, pois, nos autos do 
IPM, para motivar a denúncia, 
corpos de delito diretos ou indi
retos justificadores da existência 
das infrações, por que está pro
cessado o paciente. 

Não há a prova ontológica dos 
crimes de quadrilha ou bando e 
contrabando ou descaminho: nem 
os respectivos autos ou exames 
de corpo de delito (Cód. Proc. 
Penal, arts. 158 e 159), fotogra
fias judiciais das infrações, nem 
prova testemunhal, carreadora da 
certeza da prática, da efetivação 
dos aludidos reatos (Código 
Processo Penal art. 167)". 

A ausência de justa causa, os 
impetrantes a fundamentam nes
tes têrmos: "Intuitiva e irretor
quível a ausência de justa causa 
no crime de quadrilha ou bando. 
Processando o paciente por tal 
delito, a denúncia, ao invés de 
fazer "a exposição do fato crimi
noso, com tôdas as suas circuns
tâncias" (Cód. Proc. Penal, art. 
41), não teve a respeito uma úni
ca palavra! 

Também há falta de justa 
causa, no tocante às infrações de 
contrabando ou descaminho. Co
mo se sabe, distingue-se o con
trabando do descaminho, "aquêle 
consistente na importação, expor
tação de mercadoria proibida, 
êste importando em sonegar-se o 
agente, inteira ou parcialmente, 
à satisfação do direito ou impôsto 
devido pela entrada, saída ou con
sumo de mercadorias", sendo da 
essência de ambas as entidades 
a fraude, com o ânimo, com o 
dolo específico de iludir, de pre
judicar o fisco (J. de Magalhães 
Drummond, Comentários ao Có
digo Penal, voI. IX, n.o 644; Nél
son Hungria, Comentários ao 
Código Penal, n.o 168, E. Maga
lhães Noronha, Direito Penal, 
n.o 1.429). 

A denúncia não retrata nenhum 
fato específico nessas condições, 
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quando pretende referir-se aos 
crimes de contrabando ou desca
minho. Limita-se a consignar 
acontecimentos vagos, imprecisos 
e indefinidos, que não se ajustam 
aos tipos legais das respectivas 
figuras delituosas, não somam os 
fatôres intrínsecos da sua organi
cidade; trazem à tela partes do 
seu todo, membros do seu corpo 
jurídico-legal; mas não atingem 
a sua integração, pela convergên
cia da universalidade dos seus 
requisitos internos. 

Não são, de modo algum, cri
mes de contrabando ou descami
nho, nem têm em si qualquer 
ilicitude penal. 

Ao processo, emergente dos 
mesmos, falta justa causa no seu 
conceito clássico". 

Quanto à ilegalidade da prisão 
preventiva, alegam que ela se 
consubstancia na ausência de 
prova da existência do crime e 
na falta de indícios da autoria. 

Os impetrantes requerem o 
habeas corpus para que o pacien
te não venha a sofrer coação 
resultante do decreto de prisão 
preventiva. 

O MM. Dr. Juiz de Direito da 
7.a Vara Criminal da Comarca de 
Fortaleza, havido por autoridade 
coatora, informou, por telegrama, 
o seguinte: ''Para instruir habeas 
corpus preventivo impetrado fa
vor Zacarias Maia Almeida Neves 
vg informo Vossência paciente foi 
denunciado violação arts. 288 e 
334 Código Penal vg por ser um 
dos principais elementos quadri
lha contrabandistas et descami
nhadores café com atuação neste 
estado pt Zacarias Neves teve 
apreendidas várias partidas café 

destinadas descaminho vg depo
sitadas Fazenda Medeiros vg 
mUOlClplO Beberibe e fazenda 
propriedade Amanajás Araújo vg 
município Camocim vg bem assim 
iate sua propriedade equipado 
motor contrabandeado utilizado 
operações descaminho vg fatos 
que suprem corpo delito confor
me ressalva art. 167 Código Pro
cesso Penal pt Documentos apre
endidos poder contrabandista 
Francisco Aniceto Rocha e corres
pondência entre Zacarias Neves 
com contrabandistas Paramaribo 
vg ressaltam sua intensa partici
pação prática descaminho rubi
ácea contrabando mercadorias pt 
Recebida denúncia vg competên
cia dêste Juízo foi determinada 
conexão e continência vg sendo 
decretada prisão preventiva refe
rido acusado vg por ocorrerem 
tôdas condições exigidas arts. 311 
e 313, Código Processo Penal pt 
Sds Cândido Couto, Juiz Direito 
7.a Vara Criminal". 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Antônio Neder: -
O primeiro fundamento do pedido 
diz respeito com a incompetência 
do Juízo da 7.a Vara Criminal da 
Justiça de Fortaleza para conhe
cer da ação penal e, conseqüente
mente, para decretar a prisão 
preventiva do paciente. 

Alegam os impetrantes que, no 
caso, a competência há de ser 
determinada pela norma que ex
pressa o art. 78, lI, a, do C. P .P . , 
isto é, pela preponderância do lu
gar da infração a que fôr comi
nada a pena mais grave; e por en
tenderem que o mais grave dos 
crimes a que se refere a denúncia 
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foi praticado nas Comarcas de S. 
Luís e Cururupu (no Maranhão) e 
Aracati e Camocim ( no Ceará), 
ao fôro de uma dessas Comarcas 
é que, por prevenção, por serem 
todos igualmente competentes, 
tocará conhecer da ação penal 
noticiada nestes autos, e não ao 
da Comarca de Fortaleza, como 
entendem o Dr. Promotor denun
ciante e o MM. Dr. Juiz havido 
por coator. 

Dá-se, contudo, que uma lei
tura, mesmo superficial, do texto 
da denúncia certificada nas fls. 24 
a 49 dêste processo, demonstra, 
de logo, que, no caso, o paciente 
e outros praticaram crime conti
nuado em território de duas ou 
mais jurisdições, e que uma dessas 
jurisdições é a da Comarca de 
Fortaleza. 

Em se tratando de crime con
tinuado, praticado em território 
de duas ou mais jurisdições, a 
competência firmar-se-á pela pre
venção, como expressa o art. 71 
do C.P.P. 

Doutro lado, o art. 83 do mes
mo Código, dispondo sôbre a 
competência por prevenção, ex
prime a norma segundo a qual, 
no caso de concorrerem dois ou 
mais Juízes igualmente compe
tentes, ou com jurisdição cumu
lativa, a competência tocará ao 
que se anteceder aos outros na 
prática de algum ato do processo 
ou de medida a êste relativa, ain
da que anterior ao oferecimento 
da denúncia ou queixa. 

Ora, no processo da ação penal 
a que responde o paciente, o MM. 
Dr. Juiz de Direito da 7.a Vara 
Criminal da Justiça de Fortaleza 
antecedeu aos outros na prática 
de ato processual, eis que foi êsse 

Magistrado quem decretou a pri
são preventiva do paciente e 
outros, e foi êle quem recebeu a 
denúncia e ordenou a citação dos 
acusados, não havendo nos autos 
notícia de que, anteriormente, 
êle, ou outro Juiz, houvesse pra
ticado qualquer ato no inquérito. 

Deu-se, pois, a prevenção. 
Não há como prevalecer a ar

gumentação dos impetrantes. 
Improcede, assim, o primeiro 

fundamento do pedido. 
O segundo fundamento diz 

respeito com a inépcia da denún
cia. 

Alegam os impetrantes que a 
denúncia é inepta por não conter 
uma só palavra sôbre a descrição 
do crime de quadrilha, e que ela 
não precisa os fatos concretos 
constitutivos do crime de contra
bando, nem menciona as datas 
dos fatos e os lugares em que 
êstes se verificaram. 

Uma rápida leitura da denún
cia mostra que no seu texto se 
contêm os elementos referidos. 

Ela descreve as diversas ações 
criminosas, menciona os lugares 
em que essas ações foram prati
cadas, aponta os diversos autores 
dessas ações e se refere ao tempo 
em que se verificaram. 

É evidente que, em se tratando 
de crime continuado, cometido 
por muitos agentes em lugares 
distantes, cada uma de cujas ações 
executada em dias diferentes, 
difícil se torna precisar, com exa
tidão, qual o lugar e o dia em 
que os agentes praticaram cada 
uma dessas ações. 

A imprecisão no mencionar 
essas circunstâncias de tempo e 
lugar, contudo, não é suficiente-
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mente idônea para caracterizar a 
inépcia da denúncia. 

No caso, aliás, não ocorre nem 
essa imprecisão, porque a denún
cia menciona essas duas circuns
tâncias de maneira satisfatória. 

É quanto basta. 
Exigir mais seria, data venia, 

exigir uma precisão caprichosa, 
porque milimétrica, incompatível 
com a pluralidade e continuação 
das ações idênticas que consubs
tanciam o crime continuado. 

Improcede, também, o segundo 
fundamento. 

O terceiro fundamento do pe
dido é o que se refere à ausência 
de corpo de delito. 

Os arts. 158 e 564, III, b, do 
C.P.P., expressam que é necessário 
o exame de corpo de delito, sob 
pena de nulidade, nos crimes que 
deixam vestígios. 

Dá-se, contudo, que, pelo menos 
no que diz respeito ao paciente, 
não se faz necessário êsse exame, 
porque, denunciado como autor 
dos crimes de quadrilha e contra
bando, nenhum dêsses crimes 
deixa vestígio a ser provado por 
exame de corpo de delito. 

Ainda que se admita, para ar
gumentar, que os impetrantes 
queiram referir-se à busca e apre
ensão das mercadorias contra
bandeadas, mesmo essa diligência 
não seria necessária, como bem 
demonstra o consagrado Hungria 
(Com., IX, págs. 433/434), por
que essa apreensão, embora orde
nada e prevista na lei alfandegária, 
não é necessária para a configu
ração do crime, visto que a lei 
penal e a alfandegária não se 
entrosam nessa parte, por não se 
tratar, quanto à primeira, de lei 

penal em branco, cujo conteúdo 
haja de ser encontrado aliunde, 
mesmo porque o conceito de con
trabando adotado na lei alfande
gária é circunscrito à órbita 
administrativa ( conf. autor, ob. 
cit.). 

Improcede, pois, como os ante
riores, êsse terceiro fundamento 
do pedido. 

O quarto fundamento em que 
se estribam os impetrantes é o 
que se prende à alegada falta de 
justa causa para a acusação. 

Caracterizar-se-ia ela em ser 
omissa a denúncia no descrever 
os dois fatos típicos consubstan
ciadores dos crimes imputados ao 
paciente. 

Trata-se de matéria essa já 
abordada acima, ao ensejo do 
exame do segundo fundamento 
do pedido, o pertinente à inépcia 
da denúncia. 

As razões ali expendidas são 
as mesmas que agora devem ser 
invocadas. 

A justa causa para a acusa cão 
é manifesta, porque emergem -da 
denúncia os requisitos que a con
substanciam, não havendo como 
negar que o M.P. atendeu a tudo 
quanto, ao propósito, impõe o art. 
41 do c.P.P., sendo bastante sa
lientar que, na acusação, é exposto 
ou descrito o fato criminoso com 
as suas circunstâncias, é mencio
nada a classificação dos crimes e 
é feita a qualificação de cada 
acusado, inclusive o paciente. 

Improcede, também êsse fun
damento. 

O quinto e último dos funda
mentos é o que se prende à ilega
lidade da prisão preventiva. 



Essa ilegalidade, segundo os 
impetrantes, decorre de não haver 
prova da existência do crime e 
indícios suficientes da autoria, 
como exige a parte final do art. 
311 do CP.P., e de não achar-se 
fundamentado o decreto da prisão. 

Quanto à falta de prova da 
existência do crime e à ausência 
de indícios suficientes da autoria, 
constitui isso matéria que, para 
ser abordada de maneira cabal, 
há de ser tratada num exame de 
tudo quanto se apurou no inqué
rito policial que serviu de base 
para a denúncia. :&:se inquérito 
não se acha nestes autos, nem os 
impetrantes trouxeram para o seu 
bôjo as certidões necessárias à 
demonstração e prova de que 
alegam. 

Como quer que seja, o contexto 
da denúncia demonstra convincen
temente a existência dos crimes 
que são imputados ao paciente, 
e indica as peças do inquérito 
pelas quais se pode verificar, pelo 
menos, a existência dos indícios 
de autoria. É o que basta. Note-se 
que se não trata de prova para a 
condenação, mas de prova para 
a acusação. Em se tratando de 
condenação, justo é que a prova 
da existência do crime e da auto
ria sejam completas e convin
centes. Mas, em se tratando de 
acusação com que se instaura a 
ação penal, bastante é que haja 
uma demonstração, uma indica
ção, mesmo não cabalmente pro
vada, da existência do crime e 
dos indícios da autoria. 

Note-se que, pelo art. 311 do 
C.P.P., a prova da existência do 
crime e os indícios demonstrativos 
da autoria, podem e quase sem
pre são verificados no inquérito 
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policial, que é apenas um instru
mento de pesquisa, uma coleção 
de informes, um repositório de 
dados, algo fluido, inquérito êsse 
instaurado fora da instância ju
dicial de julgamento. Não é o 
Juiz quem o processa, mas auto
ridade policial. Não se pode, pois, 
nesse inquérito, que dá notícia às 
vêzes algo fluida de um crime, 
vislumbrar a existência de prova 
cabal, perfeita, como aquela que 
se invoca para a condenação. 

Assim, a prova da existência 
do crime a que se refere o art. 311 
do C.P.P. necessàriamente há de 
ser semiplena, adminicular em 
muitos dos seus aspectos e con
teúdo, por se tratar de prova 
colhida em inquérito policial, de
ficiente por sua própria natureza. 

Assim considerada, não há de 
negar que ela se contém no in
quérito, como se depreende do 
contexto da denúncia, que se re
porta a diversos depoimentos e 
documentos nêle produzidos. 

Quanto ao não achar-se funda
mentado o decreto da prisão 
preventiva, é de se proclamar que 
êsse decreto foi prolatado pelo 
MM. Dr. Juiz juntamente com o 
despacho de recebimento da de
núncia. 

Vale dizer que o MM. Dr. Juiz 
incorporou ou integrou na funda
mentação do seu decreto de prisão 
preventiva o conteúdo da denún
cia. 

Assim, a fundamentação da 
denúncia passou a constituir, se 
é que não a complementou, a do 
despacho de prisão preventiva. 

Em tal caso, dispensável é 
qualquer fundamentação outra, 
diferente da que se contém na 
denúncia. 
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É o que emana de lição do 
Professor Hélio Tornaghi, já acei
ta nesta Côrte em julgado ante
rior, referente a um caso de 
prisão obrigatória, lição essa que, 
no meu entendimento, pode ser 
aplicada à prisão discricionária. 

Como quer que seja, o decreto 
de prisão preventiva, na ação 
penal a que responde o paciente, 
não é destituído de fundamen
tação. 

Não contém, é certo, funda
mentação completa, perfeita e 
abundante. 

Contém, todavia, o necessário 
para lhe emprestar validade como 
ato jurídico processual. 

E conjugado à fundamentação 
da denúncia, nenhuma restrição 
se lhe pode opor à validade e 
eficácia. 

Demonstrada, assim, a impro
cedência de todos os argumentos 

apresentados pelos impetrantes, é 
de se indeferir o pedido. 

Nego, pois, a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
MelIo: - Com o eminente Re
lator. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se a ordem, 
por decisão unânime. Os Srs. Mins. 
Márcio Ribeiro, Hugo Auler, Cu
nha Mello, Amarílio Benjamin e 
Armando Rollemberg votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
O Sr. Min. Hugo Auler encontra
-se em substituicão ao Sr. Min. 
Henrique d' Á vil~. Não compare
ceram, por motivo justificado, os 
Srs. Mins. Cunha Vasconcellos e 
Oscar Saraiva. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

HABEAS CORPUS N.O 1.416 - RS. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Paciente - Flávio Elias Rodrigues 
Impetrante - Danilo Brack 

Acórdão 

Habeas corpus. Excedido o prazo na formação 
da culpa, sem justificação, concede-se a ordem para 
permitir que o réu se defenda sôlto. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus 
n.o 1.416, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, por maioria, em conce
der a ordem, para que o réu acom
panhe o processo em liberdade, 

tudo na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que 
ficam integrando o presente. 
Custas de lei. 

Brasília, 9 de dezembro de 
1965. - Godoy Ilha, Presidente; 
Armando Rollemberg, Relator. 
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Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- O advogado Danilo Brack im
petrou a presente ordem de ha
beas corpus em favor de Flávio 
Elias Rodrigues, prêso no Rio 
Grande do Sul, sob acusação de 
crime de peculato, em virtude de 
processo a que responde, uma vez 
que, na qualidade de escrivão do 
Juízo, na Comarca de Nôvo Ham
burgo, apropriou-se de dinheiros 
relativos a execuções fiscais, que 
corriam por seu Cartório. 

O habeas corpus foi dirigido, 
inicialmente, ao Tribunal do Rio 
Grande do Sul, que o processou 
devidamente, por fim declinou de 
sua competência para o Tribunal 
Federal de Recursos, por lhe pare
cer que havia, na espécie, inte
rêsse da União e, em conseqüên
cia disso, estar fixada a compe
tência desta Côrte. 

O impetrante, como justificação 
do pedido, alinhou os seguintes 
fundamentos: 

1.0 - É errônea a qualificação 
do delito, porque o paciente não 
tinha a posse dos valôres, em vir
tude das funções de seu cargo; 

2.° - Nulidade do recebimen
to da denúncia. Isto porque o 
Dr. Juiz a recebeu e decretou, ao 
mesmo tempo, a prisão preventi
va; jurou, depois, suspeição, e se 
afastou do processo, dando lugar 
a que o seu substituto retomasse 
a direção da causa criminal e, 
para regularizá-la, houvesse tão-só 
reiterado a concessão da prisão 
preventiva, ficando excluída a de
núncia, recebida pelo Juiz sus
peito, de qualquer consideração; 

3.° - Falta de fundamentação 
para a prisão preventiva; 

4.° - Nulidade do interrogató
rio, por haver sido efetuado por 
Juiz incompetente. Entende a ini
cial que o Juiz substituto funcio
na tão-só nas comarcas designa
das e não naquelas que normal
mente competiria ao titular efe
tivo funcionar; 

5.° - Falta de decisão do Dr. 
Juiz a tôdas as questões que fo
ram postas na defesa prévia; 

6P - Excesso de prazo, na 
formação da culpa. 

As informações foram tomadas 
pelo Tribunal do Rio Grande do 
Sul ao Juiz do processo que as 
prestou e se encontram a fls. 28, 
havendo recebido de nossa parte 
inteira confirmação relativamente 
ao ato que as provocou. 

Estavam os autos em condições 
de vir a ju~gamen'to, quando o 
ilustre advogado nos dirigiu pe
tição, salientando que a 26 de no
vembro último, em audiência que 
se realizava para atender-se a de
terminado objetivo da ação crimi
nal, o Juiz, dirigente da causa, 
dela se afastara, reconhecendo a 
alegação de incompetência que, 
naquela oportunidade, a defesa le
vantara. Nesta petição o ilustre 
advogado põe em destaque ainda 
que o paciente, indo os autos a 
nôvo Juiz, completara prazo su
perior a 100 dias, sem que decisão 
conclusiva fôsse prolatada. Em 
tôrno disso, devo dizer ao Tribu
nal, nessa exposição que estou a 
lhe fazer que, constatando, através 
das informações do Juiz, que a 26 
de novembro deveria realizar-se 
talvez a última diligência do pro
cesso ou uma diligência para in
quirição da última testemunha de 
acusação e das testemunhas de de-
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fesa, senti-me inclinado a não tra
zer, de logo, o processo a julga
mento ou trazê-lo somente após 
haver obtido do Dr. Juiz esclareci
mento a respeito de tal diligência, 
se a mesma se realizara ou não. 
Foi quando, com alguma oportu
nidade, a meu ver, o próprio im
petrante nos trouxe os esclareci
mentos que se nos apresentaram 
como indispensáveis ao bom julga
mento da presente questão. 

Estudei o assunto e o trago à 
consideração dos eminentes Srs. 
Ministros. 

É o relatório. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Srs. Ministros, irei proferir meu 
voto obedecendo tanto quanto 
possível a ordem, em que a inicial 
colocou as questões, que servem 
de fundamento ao pedido. É ver
dade que, antes de tudo, devo ma
nifestar-me sôbre a competência do 
Tribunal, embora não ponha ne
nhuma preliminar para ser dis
cutida. De minha parte, aceito a 
competência do Tribunal Federal 
de Recursos, porque, se na hipó
tese estão envolvidas diversas au
tarquias federais, na conformidade 
da nossa jurisprudência, os crimes 
praticados quer contra a União, 
quer contra as suas autarquias, 
na conformidade da nossa juris
prudência, impõem ou atraem 
nossa competência recursal. 

Passando ao mérito, irei exa
minar, como disse, os fur.damen
tos do pedido. Acha o impetrante 
que há classificação errônea do de
lito, vez que pelo que ocorreu tra
tar-se-ia de apropriação e não de 
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peculato; sustenta, assim, que o 
crime de peculato somente ocor
re quando o agente, funcionário 
público, tem a posse dos valôres, 
em virtude da função específica 
que exerce. Não obstante, não é 
êsse o entendimento que tem pre
valecido neste Tribunal. Susten
tamos - acredito até sem diver
gência - que tanto comete o pe
culato o servidor que tenha a pos
se dos valôres, em virtude das 
funções específicas, como aquêle 
que, embora tendo outro cargo, é 
designado para exercer função di
versa, que resulta na posse ou no 
acesso a êsses :valôres. Também 
temos admitido que qualquer ser
vidor público, desde que os valô
res lhes venham às mãos, em vir
tude do exercício do cargo, até 
eventualmente, responde por pe
culato quando desvia tais valôres. 
A meu ver, portanto, o primeiro 
fundamento não tem maior pro
cedência. 

Segundo fundamento: nulidade 
do recebimento da denúncia. 

No caso dos autos, o impetran
te chegou a essa conclusão tendo 
em vista a declaração de suspeição 
por parte do Juiz. Cabe, pois, ini
dagar-se se, de fato, assim acon
tece ou se em Direito isto pode 
ocorrer. Quando a suspeição é pro
vocada o que se dá é que o Juiz, 
antes de dar qualquer providên
cia ou de dar seqüência ao pro
cesso, o suspende para examinar 
a argüição. Muitas vêzes, entre
tanto, ocorre que é o próprio Juiz 
quem a provoca ou toma a inicia
tiva da sua declaração. Na hipó
tese dos autos, o Juiz recebeu a 
denúncia, decretou a prisão pre
ventiva e, pouco depois, declarou-
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se suspeito, porque, sendo êle o 
Juiz da comarca em derredor dos 
fatos que resultaram no processo, 
havia tomado diversas providên
cias para que o escrivão solucio
nasse as irregularidades existentes 
no Cartório. Havia-se preocupado, 
recomendou os maiores cuidados. 
Então se sentia sem condições 
para processar o escrivão, a res
peito do qual já havia tomado 
aquelas medidas iniciais. O Tri
bunal de Justiça aceitou essa de
claração. Não cabe evidentemen
te discutir se o Tribunal de Jus
tiça fêz bem ou mal. Mas, de pas
sagem, data venia dos eminentes 
Juízes do Rio Grande do Sul, a 
meu ver, a suspeição não deveria 
ser aceita. O Juiz da comarca pode 
proceder ao processo de qualquer 
servidor às suas ordens. E digo 
isto na base de minha experiên
cia. Fui também Juiz, pronunciei 
não um mas alguns servidores. Em 
um dos casos, até realizei audiên
cia prévia, para exame da situa
ção do Cartório que a voz públi
ca tinha como irregular. Era Juiz. 
Tomei as providências. Verifiquei 
tudo e, em seguida, mandai os 
autos ao Promotor Público. O pro
cesso foi feito sob minha orienta
ção. N~o vejo nenhuma suspeição 
por isso. Mas, de qualquer modo, 
a susp,:ição está decretada. Per
gunta-se se essa suspeição influi
ria nos atos praticados anterior
mente ou só depois. Em regra, a 
suspeição somente influi nos atos 
praticados após a sua decretação. 

No caso sub judice, entretanto, 
o impetrante se baseia em certo 
detalhe: é que a suspeição está 
calcada em fatos que antecedem 
à própria recepção da denúncia 
e decretação da prisão preventiva. 

A se aceitar, pois, o ponto de 
vista do impetrante, dever-se-ia 
declarar nulo o processo de iní
cio, em virtude de o recebimento 
da denúncia, por autoridade in
competente. De minha parte, to
davia, não aceito o argumento. O 
Juiz que sucedeu ao Juiz suspeito 
ratificou o auto de prisão preven
tiva, mas não incluiu a denúncia, 
expressamente. 

Haveria algum motivo para isso, 
mesmo que se reconhecesse que a 
suspeição antecedeu à sua própria 
declaração? 

A meu ver, houve uma razão 
para que o Dr. Juiz substituto 
assim procedesse. As nulidades 
têm sua disciplina ge:-al, e a dis
ciplina geral das nulidades se en
contra no art. 567, do Código Pe. 
nal, que proclama, de modo geral 
e claro, que decretadas as nulida
des não prevalecem apenas os 
atos decisórios. 

Foi certamente por isso que o 
Juiz substituto, reconhecendo que 
havia uma decisão no auto de pri
são preventiva, a ratificou. Nada 
disse a respeito da denúncia. E na 
verdade na denúncia não existe 
nenhuma decisão. É, por assim di
zer, um ato de encaminhamento 
ao processo; pode dar lugar à di
vergência, mas não implica em 
decisão alguma. Não é decisão. E 
foi por isso que o Juiz a êle não 
fêz referência. E mesmo que ainda 
que se quisesse ter a denúncia 
como um ato decisório, ainda 
assim, a meu ver, rematando as 
considerações sôbre êsse argumen
to, teria havido da parte do Juiz 
que ratificou a prisão preventiva, 
uma ratificação implícita porque 
nenhum Juiz iria ratificar a pri-
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são preventiva, sem ao menos, im
pncitamente, admitir que o pro
cesso estava bem instaurado e a 
denúncia estava bem recebida. 

Sr. Presidente, rejeito o segun
do argumento. 

O terceiro argumento é relativo 
à falta de fundamentação para a 
prisão preventiva. 

A prisão preventiva, no caso do 
peculato, é obrigatória, isto é, faz
se apenas necessária que a ma
terialidade do delito esteja com
provada e que haja prova ao me
nos indiciária da autoria. Isto exis
te no caso dos autos. Portanto, não 
há por que se exigir que o Juiz 
proceda da mesma forma por que 
o faz em relação à prisão facul
tativa, quando é obrigado, além 
de considerar êsses elementos, da 
existência do delito e da indicação 
de seu autor, a dizer da justifica
ção, da conveniência, da oportu
nidade, da repercussão, relativa
mente à formação da culpa ou à 
sentença final. Rejeito, igualmen
te, o terceiro argumento. 

Quanto ao quarto argumento --
nulidade do interrogatório porque 
efetuado por Juiz incompetente
tenho em mãos a Organização J u
diciária do Estado do Rio Grande 
do Sul. Na dúvida, entretanto, de 
estar essa Organização ainda em 
vigor, porque assim como na sede 
federal há um enxame de legisla
ção que põe o Juiz num verdadei
ro círculo de dúvidas, a ponho de 
lado. 

Prefiro, então, enfrentar os ar
gumentos do jovem advogado de 
acôrdo com as regras gerais. 

Não aceito o entendimento de 
que o Juiz substituto funcione só 
nas Comarcas para as quais é de-

signado. Tenho para mim que o 
Juiz que a outro substitui o faz, 
inteiramente, integralmente. E é 
lógico que assim aconteça, prin
cipalmente quando - como me 
parece que é o caso do Rio Gran
de do Sul, que não é um caso iso
lado - muitas comarcas do in
terior estão sem substituto. En
tão, é compreensível que o Juiz 
da comarca responda por uma, 
duas e até três comarcz.s. Em cer
tas Organizações Judiciárias o que 
tem havido é um limite para o 
número de substituições. :ttste, po
rém, não é o caso dos autos. Mes
mo que fôsse, entretanto, não en
contrei, nas alegaçõ~s, a demons
tração do número de comarcas que 
o titular, que serve, no momento, 
está substituindo, e o dispositivo 
correspondente de caráter limita
tivo. A meu ver, não é essa, ex
clusivamente, a argumentação que 
se pode desenvolver, quanto ao 
ponto de vista do impetrante e 
quanto à própria exigência do in
terrogatório. O interrogatório é 
peça do processo que interessa, 
sobretudo, à defesa. Todavia, está 
no Código de Processo, e poderei 
indicar, expressamente, o artigo, 
dispositivo que autoriza o Juiz, in
dependentemente do que está fei
to, a repetir o interrogatório. 

Tenho, portanto, como consi
derado, que a substituição deve 
ser ampla, não sendo razoável que 
os substitutos fiquem reduzidos a 
um só têrmo. 

Também tenho como perfeita
mente esclarecido que o interro
gatório, mesmo feito por Juiz in
competente, mesmo nulo, sem ne
nhum valor, não causaria nenhum 
prejuízo ao resto do processo, por-
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que, a qualquer tempo, o Juiz pode 
repeti-lo. Rejeito também êsse ar
gumento. 

O argumento imediato, e que 
seria objeto de minha considera
ção, é de n.O 5, isto é, falta de de
cisão sôbre tôdas as alegações da 
defesa prévia. 

Srs. Ministros, acredito que êsse 
argumento tenha caído da pena 
do ilustre advogado, sem maiores 
atenções ao que a pena ia desen
volvendo. Em nenhuma hipótese, 
a falta de consideração dos argu
mentos da defesa prévia pode cau
sar nulidade ao processo, princi
palmente porque, tudo que a de
fesa prévia alega não comporta 
um despacho de saneamento. O 
que a defesa prévia provoca, da 
parte do Juiz, desde logo, é uma 
decisão sôbre diligência, incluindo 
nisto, testemunhas e demais pro
vas. O resto é carreado normal
mente para o desaguadouro da 
sentença, em que o Juiz aprecia 
tôdas as questões, sejam as da 
defesa prévia, sejam das alegações 
finais, que, normalmente, desen
volvem aquelas ou aduzem novas, 
em virtude do apurado nos autos. 
:í!:sse argumento, portanto, é tam
bém, a meu ver, de todo impro
cedente. 

Resta o último, o sexto: exces
so de prazo na formação da cul
pa. Está na lei que, estando prêso 
o réu, a formação da culpa se deve 
fazer em prazo determinado, ou 
seja, de 20 dias, salvo engano. No 
caso dos autos, tal número não se 
observou. No caso presente, à pri
meira vista, a solução seria conce
der-se o habeas corpus, para que 
o réu, sôlto, se defendesse. Meu 
voto, ainda a êsse respeito, é con-

trário à concessão. No caso dos 
autos, a própria exposição de
monstrou que um Juiz, responden
do por tantas comarcas, não pode 
atender ao rigorismo da lei. Dir
se-á que o réu não pode ser pre
judicado por uma situação que êle 
não criou ou decorreu das contin
gências locais. Contudo, o réu é 
o maior responsável pela demora. 
Ficou-me a impressão de que o 
Juiz, a esta altura, já ouviu quase 
tôdas as testemunhas da acusação, 
faltando uma e ainda as inquirições 
das testemunhas de defesa. Está 
nos autos, porém, que já na penúl
tima diligência esta se deixou de 
realizar não por desatenção do 
Juízo. O Juízo chegou a expedir 
carta precatória para intimar o ad
vogado do réu e êsse não foi en
contrado. Perguntar-se-á: e o réu, 
por isso, ainda é o responsável? 
Acho que não. Mas também não 
pode ser levado à conta de des
cuido do Juízo, que tomou as pro
vidências. Li a mais nas informa
ções que estava marcado para 26 
de novembro o prosseguimento da 
formação da culpa. Ao ler tal nas 
informações; refleti muito se não 
seria conveniente saber do Dr. 
Juiz se esta diligência estava rea
lizada, mas ao mesmo tempo sen
do do interêsse do advogado, que 
aqui estivera presente, que o pre
sente processo fôsse julgado, an
tes das férias, preferi trazer a ma
téria a julgamento, dizendo de 
mim para mim que não seria o 
lresponsável, portanto, por qual
quer omissão ou falta de esclare
cimento que se pudesse registrar 
no julgamento. Foi quando a mi
nha indagação foi respondida, es
pontâneamente, através da peti-
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ção, a que fiz referência no rela
tório, a mim dirigida pelo advo
gado há um ou dois dias. É ver
dade que não tirei de tal comuni
cação as inferências desenvolvidas 
pelo impetrante. É que, compare
cendo à audiência de 26 de no
vembro, o advogado provocou 
uma nova dilatação do prazo. Ao 
invés de deixar que as testemu
nhas fôssem ouvidas, o advogado 
desenvolveu um longo arrazoado 
a respeito de irregularidades e nu
lidades do processo. Argüiu in
competência e consultou o Juiz 
se devia aguardar as demais ale
gações para após o seu pronuncia
mento. O Juiz achou que era me
lhor dizer logo e o advogado en
tão disse tudo, o suficiente aliás 
para responsabilizá-lo pelo adia
mento das diligências, sobretudo 
quando a incompetência argüida é 
destituída de qualquer funda
mento. 

A Comarca de Nôvo Hamburgo 
é o Juízo competente para o cri
me. De modo que, em Nôvo Ham
burgo deverá se processar a ação 
penal em todos os seus têrmos. 

Se o titular de Nôvo Hambur
go se ausentou, ou por suspeição 
ou incompetência, e veio um subs
tituto, êsse substituto está inte
grado no fôro do processo. Pode 
levá-lo até final, mesmo que no 
deconer do sumário outro Juiz 
assuma esta ou aquela comarca. 

Não há por que falar em com
petência ratione Ioei, se o processo 
está no fôro competente. O Juízo 
competente é o de Nôvo Hambur
go, onde o crime foi cometido. No 
mais o defeito seria decorrência 
de competência pessoal. Mas não 
há nada disso. E quando houves-

se, ainda assim, o Juiz que está 
processando deveria continuar até 
final. Dentro das regras da com
petência, quando vários Juízes são 
competentes, aquêle que aprecia 
em primeiro lugar é o competen
te, por prevenção. 

Denego a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Sr. Presidente, acompa
nhei com a devida atenção a ex
posição do Sr. Min. Relator e con
cordo com S. Ex.a quanto aos fun
damentos para repelir a quase to
talidade das alegações. 

Entretanto, concedo a ordem 
para que o paciente se defenda 
sôlto, uma vez que está excedido 
o prazo para a instrução do pro
cesso. Não me pareceram bastan
tes as razões invocadas pelo Re
lator para justificar a demora, 
tanto mais quanto, como S. Ex.a 

declarou, no dia 26-11 estava mar
cada ainda audiência para ouvir
se o depoimento da última teste
munha de acusação. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Antônio Neder: 
Aceito a fundamentação e conclu
são do voto do eminente Sr. Min. 
Amarílio Benjamin e nego a or
dem de habeas corpus. 

Peculato é crime de prisão pre
ventiva obrigatória. 

O art. 312 do C.P.P. o diz. 
Doutro lado, o excesso do pra

zo marcado no art. 401 do C.P.P. 
adveio de fôrça maior. 

Trata-se de caso previsto no 
art. 403 do mencionado Código. 
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Se o processo, em incidente 
normal e previsto em lei, correu 
várias comarcas do Rio Grande 
do Sul, ensejando o excesso de 
prazo previsto na lei para a in
quirição das testemunhas de 
acusação, êsse incidente, como se 
sabe, constitui fôrça maior que 
justifica a demora. 

O art. 403 do C.P.P. bem o diz. 
Não se pode computar no pra

zo marcado no art. 401 do C.P.P. 
a demora determinada por mo
tivo de fôrça maior. 

E o fato de o processo percor
rer várias comarcas por causa de 
impedimento ou outro incidente 
legal suscitado por um ou vários 
Juízes, constitui, sem dúvida, essa 
referida fôrça maior. 

Por isso não ocorre ilegal cons
trangimento, visto que a prisão do 
paciente continua legal. 

Doutro lado, o defensor cons
tituído pelo réu (ora paciente), no 
processo, criou embaraços à in
quirição das testemunhas. 

Criou embaraços à inquirição 
das testemunhas de acusação me
diante requerimento ou incidente 
protelatório, e, depois que obteve 
o adiamento do ato de inquirição, 
veio ter ao Tribunal com pedido 
de habeas corpus em que alega o 
excesso de prazo por êle mesmo 
provocado. 

É êsse um expediente muito co
nhecido de quem se acha familia
rizado com a Justiça Criminal. 

É evidente que o Tribunal deve 
obviar os inconvenientes que de
correm dessa conduta reprovável. 

A solução é reconhecer a lega
lidade do constrangimento e ne
gar a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Concedo a ordem, nos têrmos do 
voto do Sr. Min. Armando Rol
lemberg, porquanto o próprio Juiz 
reconhece, na informação, que há 
excesso de prazo evidente. A soma 
de todos os prazos para encerra
mento na formação de culpa, in
clusive os prazos de defesa, é de 
81 dias e, na verdade, são passa
dos mais de 100 dias. É verdade 
que o Juiz procura justificar a de
mora pela necessidade da realiza
ção de diligências, em virtude das 
quais não conseguiu o encerramen
to do sumário ainda. 

As diligências, porém, deviam 
estar consumadas em 5 dias, sal
vo determinação especial do Juiz, 
o que, na hipótese, não ocorreu. 

Tendo assim, por evidente, o 
excesso, aliás ocorrido sem culpa 
do réu ou de seu advogado, con
cedo a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d' Avila: 
- Sr. Presidente, ouvi a exposi
ção do caso com a atenção que 
costumo dispensar aos pronuncia
mentos do Sr. Min. Amarílio Ben
jamin, sempre exemplarmente 
fundamentados e eruditos. Concor
do com S. Ex.a, em grande parte; 
mormente, no que toca às preli
minares levantadas e que S. Ex.a 

desprezou com segurança e pro
priedade. 

Quanto ao mérito, embora ocor
ra controvérsia quanto à classifi
cação do delito - se peculato, 
furto, ou apropriação indébita, 
consignada no art 168 do Código 
Penal - prefiro também colocar
me de acôrdo com S. Ex.a, dado 
que, somente através da prova CG-
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ligida no sumário, poder-se-á ve
rificar se o escnvao apenas re
teve as importâncias de boa-fé, 
para posteriormente recolhê-las 
aos cofres das autarquias interes
sadas, ou se êle teve mesmo a in
tenção de delas apropriar-se, co
metendo, desde logo, o peculato, 
embora não detivesse a guarda 
das mesmas. Todavia, no que toca 
à demora na formação da culpa, 
lamento dissentir de S. Ex.a . Con
cedo a ordem, nos têrmos dos vo
tos proferidos pelos Srs. Mins. Ar
mando Rollemberg e Márcio Ri
beiro, por me parece;r que não 
houve culpa por parte do paciente 
e dos seus advogados, na demora 
ocorrida no sumário. A peregri
nação do processo por diversas co
marcas do Estado do Rio Gran
de do Sul deveu-se exclusivamen
te ao fato de que os Juízes a que 
o mesmo foi afeto terem-se jul
gado suspeitos e, afinal, depois de 

mais de 120 dias, ainda não ha
via sido encerrado o sumário de 
culpa, restando ainda inquirir tes
temunhas de acusação. 

Por essas razões, concedo a or
dem para que o paciente responda 
em liberdade ao processo contra 
êle instaurado. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria, con
cedeu-se a ordem, para que o réu 
acompanhe o processo em liber
dade, vencidos os Srs. Mins. Re
lator e Antônio Neder. Os Srs. 
Mins. Márcio Ribeiro, Henrique 
d' Ávila e Oscar Saraiva votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Arman
do Rollemberg. Não comparece
ram, por motivo justificado, os 
Srs. Mins. Cunha Vasconcellos e 
Djalma da Cunha Mello. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 

HABEAS CORPUS N.O 1.453 - GB. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Paciente - José Ferreira Diniz 
Impetrante - Y smar Vianna e Silva 

Acórdão 

O excesso de prazo na formação da culpa, quan
do resulta de meras divergências entre Juízes, con
figura constrangimento ilegal, sanável por meio de 
habeas corpus. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Petição de Habeas 
Corpus n.o 1.453, do Estado da 
Guanabara, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
Sessão Plena, por maioria, em con
ceder a ordem para que o pacien
te acompanhe o processo em liber-

dade, sem prejuízo da ação penal, 
tudo conforme consta das notas 
taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 31 de março de 1966. 
- Godoy Ilha, Presidente; Cunha 
Vasconcellos, Relator (Art. 77 
do RI). 
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Relatório 

O Sr. Min. Moacir Catunda:
Sr. Presidente. O paciente foi prê
so e autuado em flagrante de cri
me de peculato tentado no dia 22 
de novembro de 1965. O auto de 
flagrante e inquérito policial fo
ram remetidos a Juízo no prazo 
de 10 dias. 

O Juiz da 24.a Vara Criminal 
da Guanabara deu-se por incom
petente para conhecer da espécie, 
remetendo-a ao Juiz da Fazenda 
Pública, que também se declarou 
incompetente, devolvendo os au
tos ao Juiz da 24.a Vara Criminal. 

Então o último suscitou confli
to negativo de Jurisdição, perante 
o Supremo Tribunal Federal, que, 
ali, tomou o n.o 3. 139, foi distri
buído ao Min. Gonçalves de Oli
veira e aS. Ex. a se acha con
cluso, desde o dia 25 do corrente, 
consoante se verifica dos autos. 

No dia 6 de dezembro o pacien
te requereu habeas corpus ao Tri
bunal da Guanabara, sob funda
mento de coação ilegal por exces
so de prazo, tendo aquela Côrte 
de Justiça se declarado incompe
tente porque o ilícito dos autos 
seria da competência recursal do 
Tribunal Federal de Recursos. 

É o relatório. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Moacir Catunda: -
Sr. Presidente. A inicial não es
clarece sôbre a qualificação do 
indiciado nem oferece detalhes do 
fato criminoso, de modo a con
vencer da competência do Tribu
nal Federal de Recursos. Como, 
no entanto, ciente por seu pro
curador, da incompetência dec1a-

rada pelo Tribunal da Guanabara, 
o paciente não lhe opôs restrições, 
ou, se as opôs, não constam do 
processo, admito seja a infração 
da competência recursal dêste Tri
bunal, porém indefiro o pedido, 
no mérito. 

O habeas corpus foi protocolado 
no Tribunal da Guanabara no 
dia 6 de dezembro, sob o funda
mento de coação ilegal por exces
so de prazo, mas tal não se veri
ficava, porque o Juiz da 24.a Vara 
Criminal já provocara o conflito 
de jurisdição, no interêsse de di
rimir a disputa sôbre competência. 

Coação contra o paciente existe 
realmente, mas que seja ilegal, 
suscetível de remédio por habeas 
corpus, admitir não posso, porque 
o processamento e a resolução do 
incidente processual explicam sa
tisfatoriamente a demora. A essa 
contingência, sem dúvida desagra
dável, está sujeito qualquer indi
víduo que tenha a desventura de 
ser chamado a Juízo Crimina1. 

Denego a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Sr. Presidente, data venia, con
cedo a ordem. É positivo, data 
venia do Sr. Min. Relator, que há 
um constrangimento ilegal restrin
gindo, limitando, cerceando o di
reito à locomoção. Por desatendi
mento de autoridade judiciária o 
sumário nem sequer começou, e o 
homem está prêso desde novem
bro ... 

Ora, Sr. Presidente, ninguém 
pode sofrer por "culpa do prínci
pe". Se a demora, no meu enten
der, fôsse ocasionada por motivos 
de interêsse da defesa, ainda se 
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toleraria o excedimento do prazo. 
Entretanto, a demora, como se 
viu, foi ocasionada por desenten
dimento dos Juízes, e Juízes, data 
venia, que tiraram conclusões 
absolutamente desautorizadas de 
circunstâncias que ocorreram pos
'teriormente à petição, como se 
verificou naquele caso do Piauí, 
caso semelhante quanto ao enten
dimento dos Juízes. 

"Ninguém sofre, realmente, por 
culpa do príncipe". A lei marca 
um prazo de 20 dias, prorrogáveis, 
e temos ainda o caso das preca
tórias. Ainda há poucos dias fiz 
uma pequena demonstração e tive 
a satisfação de enviá-la a alguns 
Colegas, que, ainda nos casos em 
relação à precatória para ouvir-se 
as testemunhas, ainda é autori
zada mas não retarda o processo. 
Não pode parar o processo. Se a 
precatória não é devolvida naque
le prazo marcado pelo Juiz, o pro
cesso prossegue e chega até jul
gamento independentemente da 
juntada dessas precatórias. O que 
significa isso? Significa que o in
tuito, a inteligência da lei é preci
samente esta: não há como se pro
longar aquêles prazos que a pró
pria lei define. Mas quais são ês
tes prazos? Prêso o réu, o prazo 
é de 120 dias para ouvirem-se as 
testemunhas de acusação. Aqui, 
porém, nem sequer o sumário teve 
início. De sorte que, data venia, 
há constrangimento, há demasia
do prolongamento nessa detenção. 
Senão vejamos: novembro, de
zembro, janeiro, fevereiro, março, 
já estamos em abril. . . E se o réu 
não fôr condenado? Não é fla. 
grante o prejUIZO patrimonial 
além do prejuízo moral? É evi
dente. 

Bem, Srs. Ministros, entendo 
que o caso é de se assegurar ao 
réu o seu direito, sem prejuízo do 
processo. O Tribunal, com isso, 
não está assegurando a impunida
de. Em razão dêstes argumentos, 
aliás, não se pode investir contra 
o espírito da Constituição no que 
tange à asseguração reiterada do 
direito de locomoção, direito de 
que mais cuidou a Carta Magna 
dêste País. 

Data venia, concedo, sem pre
juízo do processo, mas para que 
o réu se defenda sôlto. 

Voto 

o Sr. Min. Henrique d'Ávila: 
- Concedo a ordem, sem prejuí
zo do processo, para que o réu se 
defenda sôlto, por estar o mesmo 
sofrendo constrangimento ilegal, 
decorrente de demora injustifica
da da formação de culpa. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Com o Relator, Sr. Pre
sidente. Acho que o réu está so
frendo constrangimento ilegal com 
a demora no processamento. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: -
A prisão preventiva é um instituo 
to anômalo diante do Direito Pe
nal Brasileiro. A prisão preventi
va se justifica apenas como, quan
do e até onde a lei o permite. As 
dúvidas dos Juízes, que são mui
tas e reiteradas, não podem pre
judicar a liberdade do cidadão. É 
verdade que êsse cidadão é acusa
do de um crime grave, mas tem 
o seu direito de defesa requerido 
pela lei. Não estamos na época 
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da iDquisição. O due process of 
law é uma das bases da democra
cia, que os tribunais náo podem 
negar. Por essas razões, Sr. Prc
~irlente, se os Juízes entram em 
conflito e se não sabem ou se di
zem competentes ou incompeten
tes, o réu não pode permanecer 
indefinidamente prêso, porque 
acontecerá um fato irreparável, e 
todos os Juizes juntos nã.o conse
guirão reparar êsse fato. Se o réu 
fôr ab:solvido, pergunto: quem lhe 
restituirá o tempo da liberdade de 
que foi privado? 

Recomendaria aos Juízes do 
Egrégio Tribunal que lessem uma 
obra literária de Pitigrilli, autor 
que em certa época teve uma fama 
não muito boa, devido à sua for
ma picante, mas depois se redi
mil.l e tornou-se um escritor sério 
e cristão. Escreveu êle _ uma obra 
sôbre a situação de um homem 
que fôra condenado e depois ab
solvido, porque o Estado verifi
cou que houve um êrro judiciário. 
Porém, como iria o Estado repa
rar os 10 anos de prisão injusta? 
É um fato irreparável o transcur
so do tempo em que o indivíduo 
estiver prêso preventivamente se 
depois fôr absolvido. 

Prefiro colocar-me do lado da 
normalidade constitucional e en
tender que o prazo do sumário de 
culpa já foi excedido por fato de 
Justiça, e que o réu não pode ser 
mantido prêso nessas circunstân
cias. 

Concedo a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Sr. Presidente, o processo penal 
deveria estar concluído em 81 

dias. Seriam 10 dias para o in
quérito; cinco dias para a denún
cia; três para a defesa prévia; 20 
dias para a inquirição das teste
munhas de acusação; dois para re
querimento de diligências; 10 
para despacho do Juiz; alegações 
seis dias, diligêIljCias, outra vez, 
cinco dias e 20 dias para a sen
tença. O próprio Código de Pro
cesso Penal, que estipula êsses 
prazos, arrola como motivo de ha
beas corpus o de estar o réu prê
so por mais tempo do que o de
terminado em lei (art. 648, n.O II). 
É verdade que os prazos não cor
rem se houver motivo de fôrça 
maior ou impedimento do Juiz, 
mas o conflito de jurisdição tem, 
por sua vez, prazo certo para ser 
decidido, e, no caso, há evidente 
excesso, mesmo somando os pra
zos para solução do conflito. O 
réu poderia ficar sujeito a uma 
prorrogação de prazo justificada, 
mas não ser mantido prêso inde
finidamente, ao sabor da morosi
dade dos Juízes e Tribunais. 

Isto seria a supressão da garan
tia constitucional que assegura a 
liberdade de ir e vir. 

Em suma, sendo, na espécie, o 
excesso demasiadamente grande, 
e ao meu ver injustificado, con
cedo a ordem. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. J. J. Moreira Ra
bello: - Sr. Presidente, tenho ve
rificado que, à sombra dessa de
voção excessiva ao princípio do 
respeito à liberdade humana, se 
tem cometido abusos e permitido 
a liberdade de muitos criminosos. 

Verifico que, no episódio, se 
trata de um peculatário; então, 
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pergunto: e se êle obtiver o ha
beas corpus? O que acontecerá? 
Certamente vai desaparecer e im
pedir, com isso, que se faça jus
tiça, deixando-se livre um crimi
noso perigoso. De sorte que, Sr. 
Presidente, prefiro votar com rea
lismo e ficar tranqüilo comigo 
mesmo, denegando a ordem. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Sr. Presidente, em que pese a ten
dência muito humana que possuo, 
quanto a me apiedar de quem está 
há longo tempo sob uma possível 
"coação ilegal", data venia da mag
nífica exposição do Sr. Min. Os
car Saraiva e do contrôle dos pra-, 
zos previstos em lei, feito pelo no
bre Min. Márcio Ribeiro, entendo 
que, na hipótese, em se tratando. 
de flagrante por crime dE. peculaj 
to, devo abstrair-me dessa conta
gem de prazo, que pode ser exce-

dido diante da existência de mo
tivo de fôrça maior, como é o caso 
presente de delonga na decisão de 
conflito de jurisdição ainda pen
dente, delonga da qual não é cul
pado o réu, na verdade. Em face 
disso, voto de acôrdo com o Sr. 
Min. Relator, denegando a ordem. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria, con
cedeu-se a ordem, para que o pa
ciente acompanhe o processo em 
liberdade, sem prejuízo da ação 
penal, vencidos os Srs. Mins. Re
lator, Djalma da Cunha Mello, 
Antônio Neder, J.J. Moreira 
Rabello, e Esdras Gueiros, Os Srs. 
Mins. Henrique d' Á vila. Oscar Sa
raiva, Amarílio Benjamin, Ar
mando Rollemberg e Márcio 
Ribeiro votaram com o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

HABEAS CORPUS N.O 1.464 - SC. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Paciente -- Anísio Duarte 
Impetrante - Aníbal Pinto Cordeiro Neto 

Acórdão 

Paciente indultadC\ pelo Presidente da República 
quando cumpria pena decorrente de condenação pela 
Justiça Militar, não pode, pelo mesmo crime, ser 
de nôvo condenado pela Justiça Civil. Constrangi
mento ilegal e merecedor do amparo da remédio 
heróico. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus nú
mero 1 .464, do Estado de Santa 
Catarina, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, por 
unanimidade, em conceder a or-

dem, na forma das notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam inte
grando o presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 5 de maio de 1966. -
Godoy Ilha, Presidente; ]. ]. Mo
reira RabelIo, Relator. 
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Relatório 

O Sr. Min. ]. ]. Moreira Rabel-
10: - O Dr. Aníbal Pinto Cordeiro 
Neto impetrou uma ordem de ha
beas corpus ao Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, em favor de Anísio 
Duarte, brasileiro, casado, operá
rio, residente em São Bento do 
Sul, o qual se acha prêso desde o 
dia 27 de janeiro do ano em cur
so, por determinação do Dr. Juiz 
de Direito da Comarca de Itaió
polis, naquele Estado, que o con
denou à pena de reclusão de seis 
anos e oito meses e multa de 
Cr$ 9.300. 

Alegou, em síntese: - que o 
processo e a sentença dêle decor
rente, que o condenou, são nulos 
de pleno direito, eis que, pelo mes
mo crime, já fôra condenado pela 
Auditoria da 5. a Região Militar; 
que, incompetente, ratione mate
rire, para receber a denúncia e 
processá-lo, exorbitou ainda mais 
a autoridade coatora, quando é 
certo que o paciente, tendo con
firmada a sua condenação pelo Su
perior Tribunal Militar, à pena de 
um ano e dois meses de prisão, 
como incurso no art. 208, c/c o 
art. 33 e art. 66, § 1. 0, do Código 
Penal Militar, foi indultado pelo 
Decreto-Presidencial n. ° 51.378, 
de 20 de dezembro de 1961. 

Instruiu o pedido com certidões 
da 5.a Região Militar, 5.° Dis
trito Naval e 5. a Zona Aérea, on
de estão confirmados êsses fatos. 

O Egrégio Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina solicitou o pro
cesso e, vindo-lhe êste, alegando 
tratar-se, no caso sub judice, de 

subtração de material ferroviário, 
bem integrante do patrimônio da 
União, ex vi do art. 104, inciso II 
da Constituição Federal, declinou 
de sua competência para êste Co
lendo Tribunal. 

Vieram-me os autos, por sorteio, 
já sem o processo que fôra desa
pensado, donde ter julgado útil 
pedir novas informações ao Dr. 
Juiz que, em "telex" de 3 do cor
rente, informou ter o paciente ape
lado da sentença condenatória, 
encontrando-se o processo no Tri
bunal de Santa Catarina. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. ]. ]. Moreira Rabel-
10: - O paciente cometeu um 
crime contra o patrimônio nacio
nal. Mancomunado com outro ci
vil e um soldado, roubaram tri
lhos da Estrada de Ferro e outros 
materiais ferroviários. 

Aberto inquérito policial em Pa
panduva, contra os mesmos, en
quanto êste era enviado à Comar
ca de Itaiópolis, a Auditoria Mili
tar da 5. a Região, considerando 
estar, no crime, envolvido um sol
dado, instaurou, também, processo 
próprio. 

Na comarca de Itaiópolis o 
processo, à revelia do pacien
te, andou "a passos de cágado". 
Assim é que, só dois anos após 
o crime, que foi cometido em 17 
de janeiro de 1960 e dias seguin
tes, o Dr. Promotor ofereceu a 
denúncia (28-12-61). A condena
ção, esta, entretanto, só veio re
centemente, isto é, também três 
anos e meio depois, impondo ao 
paciente a pena base de reclusão 
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por cinco anos e multa de ..... . 
Cr$ 7 .iOOO, aumentada de uma 
têrça parte (1/3) do que resultou 
a pena definitiva de 6 anos e oito 
meses de reclusão e Cr$ 9. 000 
de multa. 

Entretanto, a Justiça Militar 
andou mais ligeiro. Assim é que, 
havendo terminado o inquérito po
licial-militar instaurado, já a 26 de 
junho de 1961 era o paciente, após 
denúncia e inquirição de testemu
nhas, julgado pelo Conselho que, 
à unanimidade, o condenou à pena 
de um ano e dois meses de prisão, 
como incurso no art. 208, combi
nado com os arts. 66, § 1.°, do 
Código Penal Militar. Dêsse jul
gamento houve recurso por parte 
do paciente, sendo que o Superior 
Tribunal Militar confirmou a con
denação. 

Não entro, Sr. Presidente, nem 
posso entrar na análise das razões 
- até porque não tive presente 
a sentença condenatória, senão 
que uma certidão de suas conclu
sões que teriam levado a douta 
Justiça à imposição de pena tão 
benigna ao acusado. 

Estava, porém, o acusado cum
prindo a pena que lhe fôra impos
ta, quando foi alcançado pelo in
dulto concedido por S. Ex.a o 
Presidente da República, em 20 de 
dezembro de 1961, Decreto-Persi
dencial n. ° 51. 378. 

Só então, Sr. Presidente, a no
tícia, certamente, do indulto obti
do pelo paciente, acordou a Justi
ça de Itaiópolis, oferecendo o Dr. 
Promotor, oito dias depois do in-

dulto, a denúncia, recebida pelo 
Dr. Juiz ao dia seguinte e que deu 
~ausa à condenação de que se 
queixa agora, o paciente, e já atrás 
referida. 

Quanto à competência dêste 
Tribunal para conhecer da ordem, 
julgo-a pacífica, de vez que se tra
ta de crime cometido contra o pa
trimônio da União. 

Mas, nada podendo fazer, êste 
Tribunal, diante do fato concreto, 
ou seja, do indulto obtido pelo pa
ciente em virtude de condenação 
na Justiça Militar, pelo mesmo 
crime por que se viu de nôvo, e 
agora processado e condenado, 
sendo de ressaltar que a própria 
denúncia foi oferecida após o De
creto-Presidencial do indulto, con
cedo a ordem para anular o pro
cesso expedindo-se alvará de sol
tura ao paciente por telegrama. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimida
de, concedeu-se a ordem. Não to
mou parte no julgamento o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. Os Srs. 
Mins. Esdras Gueiros, Moacir Ca
tunda, Henoch Reis, Henrique 
d'Ãvila, Cunha Mello, Oscar 
Saraiva, Armando Rollemberg, 
Antônio N eder e Márcio Ribeiro 
votaram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceu por mo
tivo justificado o Sr. Min. Hugo 
Auler, que se encontra em substi
tuição ao Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. Presidiu o jugamento o Sr. 
Min. Godoy Ilha. 
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RECURSO DE HABEAS CORPUS N.o 1.478 - PA. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. M10reira Rabello 
Paciente - Geraldo Magella Ribeiro 
Recorrentes - Juiz da Vara Criminal de Belém e DNER 
Recorrido - W. Quintanilha Ribas 

Acórdão 
O Diretor do Departamento Nacional de Estra

das de Rodagem, talo preceito do art. 214 do Ca
pítulo VI do Estatuto dos Funcionários Públicos da 
União, pode decretar a prisão administrativa de seus 
funcionários em casos previstos em lei. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Recurso de Habeas 
Corpus n.o 1.478, do Estado do 
Pará, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
Sessão Plena, por unanimidade, 
em dar provimento para cassar a 
ordem, tudo conforme consta das 
notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 19 de maio de 1966. 
- Godoy Ilha, Presidente; J.]. 
Moreira Rabello, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. ]. ]. Moreira Rabel-
10: - O engenheiro Pedro Smith 
do Amaral, Chefe do 2. o Distrito 
do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem em Belém, ca
pital do Estado do Pará, depois 
de inquérito regular, interno, e do 
não recolhimento, no tempo de
vido, aos cofres da autarquia, da 
quantia de Cr$ 17.654.652, des
falque apurado nos cofres da re
ferida autarquia, decretou em ob
séquio ao que lhe permitia o art. 
214, da Lei n. o 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 

União), a prisão administrativa do 
servidor Geraldo MageIla Ribeiro, 
Chefe da Tesouraria do 2. o Dis
trito Rodoviário Federal, dando, 
do fato, conhecimento aos Juízes 
das Varas Criminais locais. O De
creto está datado de 2 de março 
do corrente ano (Portaria núme
ro 036/66). 

No dia 3, o advogado W. Quin
tanilha Ribas, dirigiu-se ao Dr. 
Juiz de Direito da Vara Penal, 
alegando ser ilegal a prisão, de vez 
que sem competência para decre
tá-la os chefes das autarquias. Di
rigiu o pedido, a um tempo, contra, 
o Diretor do Departamento e o 
Delegado que efetuara a prisão. 

Pedidas informações, o Delega
do excusou-se da responsabilida
de da prisão, enquanto o Diretor 
do DNER prestava comprida
mente as informações nas quais 
defende a legalidade de seu proce
dimento à luz dos fatos apurados 
e do quanto lhe assegurava o Es
tatuto dos Funcionários para a 
decretação da prisão administra
tiva do paciente por 90 dias, ale
gando ainda a impropriedade do 
remédio escolhido e a incompe
tência do Juízo. 

Julgando o pedido, deu-se por 
competente o Dr. Juiz e deferiu 
a ordem, considerando ser cabível 
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o habe'as corpus contra a pnsao 
administrativa, recusando, do mes
mo passo, aos Diretores de autar
quias da União, o privilégio de de
cretá-las, faculdade que, a seu ver, 
é atributo privativo dos Direto
res de repartições federais (sic). 
E recorreu de ofício. 

Às fls. 45 há notícia de grave 
incidente entre o Promotor e o 
Juiz, contra o qual representou o 
titular do Ministério Público. 

O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, de sua vez, 
recorreu da decisão com assento 
no art. 581, inciso X, do Código 
de Processo Penal e, pleiteando de 
nôvo, face ao Ato Institucional nú
mero 2, fôsse cassada a ordem, eis 
que concedida por autoridade in
competente e ao arrepio das nor
mas legais vigentes. 

É o relatório. 

Voto 
O Sr. Min.]. ]. Moreira Rabel

lo: - Mais uma vez, o presente 
habeas corpus vem justificar a 
gritante necessidade da Justiça 
Federal, restaurada em boa hora 
pelo Govêrno. 

Esgrimindo com filigramas e 
sutilezas, o Magistrado que con
cedeu a ordem, e que, de logo, à 
simples constatação de que havia 
lesão comprovada do patrimônio 
nacional, deveria cercar a sua ação 
judicante de melhor e mais rudi
mentar estudo, esqueceu o manda
mento do Capítulo VI, do art. . . 
214, do Estatuto dos Funcionários 
que atribui, nos Estados, ao Di
retores de repartições federais or
denar, fundamentalmente e por 
escrito, a prisão administrativa 
até 90 dias, do responsável por 
dinheiros e valôres pertencentes à 
Fazenda Nacional, o que se 

acharem sob a guarda desta, no 
caso de alcance ou omlssao em 
efetuar as entradas nos devidos 
prazos. 

Ora, fazer distinção entre o Di
retor do DNER e outro Diretor 
de repartição federal, sob o fun
damento de que aquela é uma au
tarquia, para retirar ao seu Dire
tor o privilégio de decretação, é 
argumentação especiosa e sem ba
se legal, de vez que o sentido e a 
intenção do legislador estão cla
ros e evidentes na conceituação 
do que considera Diretor de re
partição federal, já tendo a lei 
equiparado uma a outra. 

Se fôsse preciso interpretação, 
a Lei da Previdência Social deu 
aos Diretores das respectivas au
tarquias nelas compreendidas, a
quelas prerrogativas de decretação 
da prisão preventiva, tornando-as 
expressas, exatamente para forrar
-se à interpretação de habeas cor
pus facciosos que foram apare
cendo e acobertando peculatários 
comprovados. 

Há, porém, mais: - o art. 650, 
n . o lI, do Código de Processo Pe
nal, determina expressamente que 
não cabe habeas corpus contra a 
prisão administrativa, salvo, após 
a Constituição de 1946 em cir
cunstâncias excepcionais. 

A êsse respeito, calmosa é a ju
risprudência dos nossos Tribunais, 
dos quais tomo, à mão de semear, 
êste acórdão do Tribunal Paulista: 
- "A prisão administrativa só se 
revoga por meio de habeas corpus 
quando exceder o prazo legal ou 
houver prova da quitação ou do 
depósito do alcance verificado 
(Ac. unânime do T. de S. Paulo, 
da lavra do Des. Smith de Vas
concellos)." 
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Ari Franco, cujo nome não pro
nuncio sem as mais caras e doces 
emoções de saudade, também es
creveu nos seus Comentários ao 
Código de Processo Penal: - "É 
de salientar que contra a prisão 
administrativa não caberá recur
so algum judicial, antes de esgo
tado o prazo de três meses." 

E mais adiante, na mesma e 
consagrada obra: - ''Nos casos 
de prisão administrativa, desde 
que o pedido de habeas corpus 
não seja acompanhado de prova 
de quitação ou depósito do alcan
se verificado, ou se a prisão não 
exceder o prazo legal, não poderá 
a autoridade judiciária conhecer 
do habeas corpus" (2.0 voI. ob. 
cit.) . 

Ora, como se viu, a prisão foi 
decretada por autoridade compe
tente e face à apuração regular de 
alcance não recolhido no prazo 
pelo paciente. 

Não havia, pois, como o Dr. 
Juiz conhecer do habeas corpus, 
certo como não haviam defluído 

sequer oito dias da decretação da 
prisão preventiva. 

Acolho os recursos para decla
rar competente a autoridade que 
decretou a prisão administrativa 
e, conseqüentemente, tornar sem 
efeito o habeas corpus, convale
cendo aquêle decreto. 

É o meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimida
de, deu-se provimento para cas
sar a ordem. Os Srs. Mins. Esdras 
Gueiros, Moacir Catunda, Henoch 
Reis, Henrique d'Ãvila, Cunha 
Mello, Oscar Saraiva, Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg, 
Antônio N eder e Márcio Ribeiro 
votaram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceu, por mo
tivo justificado, o Sr. Min. Hugo 
Auler, que se encontra em subs
tituição ao Sr. Min. Cunha Vas
concellos. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 22.839 - MG. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Recorrente - Juiz da Comarca de Cuiabá, ex ofticio 
Agravante - União 
Agravado - Osmar Moreira Silva 

Acórdão 
Não cabe mandado de segurança para obstar 

diligência para a apreensão, pela aduana, de con
trabando supostamente escondido em residência par
ticular. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n. o 22. 839, do 
Estado de Mato Grosso, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
na forma do relatório e notas ta-




